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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO NULIDADE.
RESPONSABILIDADE PESSOAL. ERRO NA QUALIFICACAO DO
SUJEITO PASSIVO. INOCORRENCIA.

Correto ¢ o lancamento de tributos e multas efetuado em desfavor de soécio
com poderes de administracdo da sociedade por seus atos praticados com
infragdo de lei, em virtude de sua responsabilidade pessoal.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA PROVA.

A ndo comprovagdo, mediante documentagdo hébil e idonea, da origem dos
recursos creditados em conta de deposito ou de investimento, apds regular
intimag¢do, autoriza o lancamento do imposto correspondente, por presungao
legal de omissdo de rendimentos, transferindo o Onus da prova ao
contribuinte em relacdo aos argumentos que tentem descaracterizar a
movimentagdo bancaria detectada.

ARBITRAMENTO. ESCRITURACAO IMPRESTAVEL. DEPOSITOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA.

Deve ser arbitrado o lucro quando a escrituragdo mantida pelo contribuinte
for considerada imprestavel para a determinacdo do Ilucro real, em
decorréncia da apuragdo de omissdo de receitas em depositos de origem nao
comprovada.

TRIBUTOS REFLEXOS. DECORRENCIA. PIS, COFINS E CSLL.

Quando ha harmonia entre as provas e irregularidades que ampararam os
langamentos do IRPJ e das contribui¢cdes sociais, o que foi decidido em
relagcdo aquele € aproveitado nos langamentos destas.
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 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO NULIDADE. RESPONSABILIDADE PESSOAL. ERRO NA QUALIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INOCORRÊNCIA.
 Correto é o lançamento de tributos e multas efetuado em desfavor de sócio com poderes de administração da sociedade por seus atos praticados com infração de lei, em virtude de sua responsabilidade pessoal.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA.
 A não comprovação, mediante documentação hábil e idônea, da origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento, após regular intimação, autoriza o lançamento do imposto correspondente, por presunção legal de omissão de rendimentos, transferindo o ônus da prova ao contribuinte em relação aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentação bancária detectada.
 ARBITRAMENTO. ESCRITURAÇÃO IMPRESTÁVEL. DEPÓSITOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Deve ser arbitrado o lucro quando a escrituração mantida pelo contribuinte for considerada imprestável para a determinação do lucro real, em decorrência da apuração de omissão de receitas em depósitos de origem não comprovada.
 TRIBUTOS REFLEXOS. DECORRÊNCIA. PIS, COFINS E CSLL.
 Quando há harmonia entre as provas e irregularidades que ampararam os lançamentos do IRPJ e das contribuições sociais, o que foi decidido em relação àquele é aproveitado nos lançamentos destas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade e no mérito em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão  - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira, Marciel Eder Costa, José de Oliveira Ferraz Correa, Nelso Kichel.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que por unanimidade de votos julgou improcedente a Impugnação apresentada pela contribuinte, mantendo o crédito lançado de IRPJ, a CSLL, o PIS e a Cofins, todos acrescidos com multa de ofício qualificada e o juros de mora.
Por economia processual, passamos a adotar o relatório da DRJ:
�Trata o presente processo do auto de infração de fls. 260 a 291, lavrado pela DEFIS/RJO, no qual consta a exigência de:
� Imposto de renda da pessoa jurídica � IRPJ, cód. 2917, no valor de R$ 23.437,96, multa de ofício no percentual de 75 % no valor de R$ 2.134,74, multa de ofício qualificada no percentual de 150 % no valor de R$ 30.887,44, e juros de mora;
� Contribuição para o programa integração social � PIS, cód. 2986, no valor de R$ 7.201,89, multa de ofício qualificada no percentual de 150 % e juros de mora;
� Contribuição para financiamento da seguridade social � COFINS, cód. 2960, no valor de R$ 33.239,55, multa de ofício qualificada no percentual de 150 % e juros de mora;
� Contribuição social sobre o lucro líquido � CSLL, cód. 2973, no valor de R$ 32.934,65, multa de ofício no percentual de 75 % no valor de R$ 768,51, multa de ofício qualificada no percentual de 150 % no valor de R$ 47.864,95, e juros de mora.
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 1276 e 1277 e do termo de constatação e verificação fiscal de fls. 1298 a 1305, os lançamentos se devem a apuração da omissão de receitas da atividade da pessoa jurídica BH Serviços de Cobrança S/C Ltda. ME, CNPJ nº 06.911.752/0001-90, em razão da existência de depósitos de origem não comprovada no período de dezembro de 2007, mediante arbitramento do lucro por ter sido considerada a escrituração mantida pela fiscalizada imprestável para a determinação do lucro real, bem como, no caso do lançamento do IRPJ, do arbitramento do lucro sobre a receita bruta conhecida, não oferecida a tributação.
A autuação foi lavrada em desfavor do sócio-gerente da PJ, em virtude da mesma não mais possuir personalidade jurídica, haja vista que teve sua atividade encerrada, razão pela qual o seu CNPJ foi baixado, bem como da alegada responsabilidade pessoal do adminstrador, por ter praticado ato com infração a lei, ao utilizar-se de interpostas pessoas para figurarem como titulares das contas correntes da fiscalizada.
Cientificado em 28/11/2011 (AR de fl. 1312), o interessado apresentou em 22/12/2011 impugnação de fls. 1482 a 1496, acompanhada dos documentos de fls. 1497 a 1633, na qual, alega, em síntese:
Preliminarmente a nulidade da autuação por erro na identificação do sujeito passivo, por inocorrência da hipótese de responsabilidade tributária do sócio-gerente, e no mérito, pela impossibilidade do arbitramento em razão de que escrituração fiscal apresentada a fiscalização fora emitida com observância das disposições legais, além do fato de que teria comprovado a origem dos créditos bancários com a apresentação do livros razão e diário, da planilha com a identificação dos créditos bancários e dos contratos de prestação de serviço, elidindo, assim, a presunção legal de omissão de receitas.
Insurge-se contra a forma de apuração do valor tributável, sob alegação de que as receitas teriam sido presumidas pela autoridade fiscal, sem o devido respaldo legal, requerendo que seja feita a compensação do imposto pago, declarados na DIPJ; bem como quanto a aplicação da multa qualificada, afirmando que a utilização de conta de terceiros pela pessoa jurídica, não seria proibida pela legislação, e que estaria devidamente contabilizada a sua movimentação financeira, não estando assim comprovado pela autoridade fiscal o evidente intuito de fraude.
Requer a realização de diligência para o exame de livros e confirmação de registros e dos resultados contábeis apurados pela pessoa jurídica que administrava, bem como a ciência da data de realização do julgamento, a fim de possibilitar a sua participação direta, com a entrega de memoriais e sustentação oral, e, por fim, o cancelamento da autuação.
É o relatório.�
A DRJ do Rio de Janeiro (RJ) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, consubstanciando sua decisão na seguinte ementa:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2007
NULIDADE. RESPONSABILIDADE PESSOAL. ERRO NA QUALIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INOCORRÊNCIA.
Correto é o lançamento de tributos e multas efetuado em desfavor de sócio com poderes de administração da sociedade por seus atos praticados com infração de lei, em virtude de sua responsabilidade pessoal.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA.
A não comprovação, mediante documentação hábil e idônea, da origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento, após regular intimação, autoriza o lançamento do imposto correspondente, por presunção legal de omissão de rendimentos, transferindo o ônus da prova ao contribuinte em relação aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentação bancária detectada.
ARBITRAMENTO. ESCRITURAÇÃO IMPRESTÁVEL DEPÓSITOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Deve ser arbitrado o lucro quando a escrituração mantida pelo contribuinte for considerada imprestável para a determinação do lucro real, em decorrência da apuração de omissão de receitas em depósitos de origem não comprovada.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS e COFINS
Aplica-se às exigências ditas reflexas o que foi decidido quanto à exigência matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Inconformada com essa decisão da qual tomou ciência em 16/04/2013, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário em 15/05/2013, onde reitera todas as alegações feitas por ocasião de sua impugnação e juntando novos julgados para ao fim requerer o cancelamento do auto de infração e a ciência da data o julgamento.
Este é o Relatório.

 Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, pelo que dele tomo conhecimento.
Trata-se o processo decorrente de autos de infração onde a autoridade administrativa lançou o montante de R$ 277.173,28 decorrente apuração da omissão de receitas da atividade da pessoa jurídica BH Serviços de Cobrança S/C Ltda. ME, CNPJ nº 06.911.752/000190, em razão da existência de depósitos de origem não comprovada no período de dezembro de 2007, mediante arbitramento do lucro por ter sido considerada a escrituração mantida pela fiscalizada imprestável para a determinação do lucro real, bem como, no caso do lançamento do IRPJ, do arbitramento do lucro sobre a receita bruta conhecida, não oferecida a tributação.
Em virtude da pessoa jurídica ter sua atividade encerrada, com a baixa do CNPJ, e ter sido constatada a utilização de interpostas pessoas para figurarem como titulares das contas correntes da fiscalizada, o auto foi lavrado em desfavor do seu antigo sócio-gerente.
A partir daí cabe a análise da lide através dos pontos de defesa do Sr. Carlos Henrique Cunha Fridman, antigo sócio-gerente da pessoa jurídica.

I � QUANTO A PRELIMINAR DE NULIDADE
Alega a Recorrente a nulidade da autuação por erro na identificação do sujeito passivo, uma vez que não estaria presente a hipótese de responsabilidade pessoal do sócio-gerente, prevista no caput do art. 135, do CTN, vez que teria feito utilização de contas bancárias de terceiras pessoas, respaldadas por contratos de mútuo, com a finalidade única de obter situação cadastral mais favorável perante as instituições financeiras, e que tal fato não constitui-se em infração a lei, posto que a movimentação financeira relativa a tais contas haviam sido devidamente contabilizadas na escrituração da pessoa jurídica.
Quanto a essa alegação cabe a análise da Lei nº 9.430/96, art. 42 (com os acréscimos produzidos pela Lei nº 10.637/02, art. 58, in verbis:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação ao quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
(...)
§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
Pela leitura da legislação resta claro que nas situações em que se comprove ser a conta corrente movimentada por terceiro e não aquele cujo nome aparece como titular há possibilidade de tributar o terceiro, na condição de interposta pessoa.
A interposição vem sob a forma de confissão, tanto na impugnação quanto no recurso voluntário, quando o Recorrente afirma que o fez para a obtenção de condições mais favoráveis, respaldando ainda tal procedimento com a apresentação de contratos de mútuo firmados pelos titulares das contas correntes, aos quais seriam remunerados em 0,5% dos valores depositados em suas contas, porém cujo pagamento jamais foi realizado, conforme declaração de fl. 473.
O Livro Diário apresentado pela Recorrente (fls. 890 a 901) não pode servir como prova, eis que não é dotado do pressuposto de veracidade conforme determina a legislação vigente. Para tanto seria imprescindível a autenticação no cartório de registro de títulos e documentos, conforme prescrito na legislação vigente, senão vejamos:
Decreto-Lei nº 486/69:
�Art 5º Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de livro Diário, encadernado com fôlhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade mercantil, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial do comerciante.
(�)
§ 2º Os Livros ou fichas do Diário deverão conter têrmos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à autenticação do órgão competente do Registro do Comércio.�
Também foi apurado pela autoridade fiscal que o Livro diário onde teriam sido contabilizados parte dos depósitos efetuados nas contas de terceiros, foi emitido em 31/12/2009, data posterior a ciência da primeira intimação que deu origem a ação fiscal, constante de fl. 353, ocorrida em 05/11/2009 (AR de fl. 354).
Soma-se a esses fatos a não apresentação das notas fiscais de prestação de serviço de cobrança pelo Recorrente que dariam suporte aos lançamentos contábeis apresentados a fiscalização, embora reiteradamente intimado.
Assim conforme já contextualizado pela DRJ, a documentação apresentada pelo impugnante não se presta a elidir a irregularidade da utilização de contas corrente de terceiros pela pessoa jurídica fiscalizada, com base em contratos de validade duvidosa, pois não é razoável a cessão de direito de uso contas correntes de pessoas físicas a uma pessoa jurídica, com base em contrato de mútuos cuja remuneração dos cedentes jamais foi adimplida, e sem suporte em notas fiscais, documentos de emissão obrigatória, o que demonstra a ocorrência de simulação.
Vale mencionar que a Recorrente por ocasião da dissolução da sociedade fez declaração de inexistência de ativo e passivo (alínea �c� do Distrato Social da BH Serviços de Cobranças S/C Ltda, (fls. 843 e 844), condição legalmente exigida para a baixa da inscrição do CNPJ, informação comprovadamente inexata haja vista a existência de passivo mantido com os mutuantes.
A pessoa jurídica manteve movimentação financeira, ainda que utilizando contas correntes de pessoas interpostas, mesmo após a sua dissolução, em 17/09/2007, sendo inclusive objeto da autuação, o que demonstra cabalmente a dissolução irregular da sociedade, hipótese autorizativa da responsabilização pessoal do sócio-gerente.
Assim, resta evidente a prática de infração a lei por parte do administrador da sociedade, na medida em que utilizou-se de pessoas interpostas para movimentar recursos da sociedade, bem como em razão da dissolução irregular da mesma, não merecendo reparo a responsabilização pessoal do sócio-gerente.
Sendo assim entendo que a preliminar de nulidade do auto deve ser afastada.

II � QUANTO AO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
Requer o impugnante a realização de diligência para o exame dos seus livros contábeis e confirmação dos registros e dos resultados contábeis apurados.
A diligência serve para a formação da convicção da(s) autoridade(s) julgadora(s), sendo sua indicação uma mera sugestão pelas partes. O julgador deve ter livre convicção quanto as provas apresentadas e fatos alegados. O processo deve seguir o princípio da verdade material, princípio este que determina que a autoridade julgadora deverá buscar a realidade dos fatos, e, se necessário for, determinar a realização de diligência para formar a sua convicção.
Nesse sentido estipula o Processo Administrativo Fiscal (PAF):
�Decreto nº 70.235/72:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.�
Entendo que o presente caso não seria de diligência, de modo que na forma do Decreto nº 70.235/72, art. 16, § 1º considero o pedido de diligência como não formulado, por deixar de atender os requisitos do inciso IV do mesmo artigo.

III - DA BASE DE CÁLCULO ARBITRADA
De acordo com o auto de infração (fl. 1276), a autoridade fiscal efetuou o arbitramento do lucro no último trimestre de 2007, por considerar a escrituração mantida pelo contribuinte imprestável para a determinação do lucro real, em decorrência da apuração de omissão de receitas em depósitos de origem não comprovada, com base no inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 do art. 530, bem como a incidente na receita bruta conhecida, pela prestação de serviços, com base no art. 532, do RIR/99.
Insurge-se a Recorrente quanto a esse arbitramento ao afirmar que sua escrituração contábil estaria de acordo com o previsto no art. 251 e parágrafo único do RIR/99, e por isso faz prova em seu favor conforme determina o art. 26 do Decreto nº 7.514/2011.
Ao longo da fiscalização, a Recorrente apresentou o demonstrativo de resultado do exercícío, o balanço patrimonial, emitidos em 31/12/2007, o razão contábil, emitido em 31/12/2009, contratos de prestação de serviço de cobrança de duplicatas, cheques notas promissórias e outros títulos, e contratos de mútuo, mantidos pela fiscalizada com os titulares das contas correntes por ela movimentada. Embora regularmente intimado, deixou de apresentar notas fiscais relativas aos serviços que teria prestado aos contratantes, documentos de emissão obrigatória e aos quais dão suporte aos registros contábeis por ele apresentados.
Segundo o art. 8º do Decreto-Lei nº 486, de 3 de março de 1969, os livros e fichas da escrituração mercantil somente fazem prova a favor do contribuinte quando mantidos com as formalidades legais, e exige, na forma do § 2º, do art. 5º do mesmo diploma legal, a autenticação do órgão competente do livro ou fichas do diário. Senão vejamos:
Art 5º Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de livro Diário, encadernado com fôlhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade mercantil, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial do comerciante.
§ 1º O comerciante que empregar escrituração mecanizada, poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por fichas seguidamente numeradas, mecânica ou tipogràficamente.
§ 2º Os Livros ou fichas do Diário deverão conter têrmos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à autenticação do órgão competente do Registro do Comércio.
§ 3º Admite-se a escrituracão resumida do Diário, por totais que não excedam o período de um mês, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares para registro individuado e conservados os documentos que permitam sua perfeita verificação.
(...)
Art 8º Os livros e fichas de escrituração mercantil sòmente provam a favor do comerciante quando mantidos com observância das formalidades legais.
Conforme anteriormente mencionado, as fichas do diário apresentadas não possuem a autenticação do órgão competente de registro, formalidade essencial para que contasse com a presunção de veracidade, na forma da lei, as fichas do razão foram emitidas dois anos após o final do exercício, jamais foram apresentadas pela fiscalizada as notas fiscais que dão suporte aos registros contábeis contidos naquela fichas. 
Pelo exposto o arbitramento efetuado não merece qualquer reparo.

IV - DA OMISSÃO DE RECEITAS
A Recorrente alega que a escrituração contábil, através dos livros diário e razão apresentados durante a ação fiscal, assim como a planilha com identificação dos créditos bancários e os contratos de prestação de serviços comprovam a origem dos créditos e elidem a presunção de omissão de receitas, bem como a forma de apuração do tributo.
A esse respeito reza Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
�Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II � no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (grifos nossos)
§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.�
Trata-se de hipótese de presunção legal de omissão de receitas, a qual inverte o ônus probatório ao contribuinte de provar a inocorrência do fato gerador dos tributos objetos da fiscalização.
Durante a auditoria fiscal, a Contribuinte foi intimada e reintimada a comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias, e, não o fazendo, incorreu na presunção legal de omissão de receitas, que deu base às autuações ora combatidas.
Apesar de reiteradamente intimada, a interessada não logrou êxito em demonstrar de forma clara e inquestionável que a movimentação bancária, de fato, não se tratava de suas receitas, o que poderia ser feito com a apresentação das notas fiscais de sua emissão.
Assim, a fiscalização, por falta da devida comprovação documental e contábil, considerou todos os ingressos de recursos nas contas correntes de titularidade de Leoberto Lenga de Goldberg e Leonardo Szczerb como operações da impugnante, estando esta movimentação, a exceção da efetuada através da conta corrente nº 1131541, da agência 1050 do Unibanco, sujeita à tributação como omissão de receita, nos termos do art. 42 da lei nº 9.430/96.
É oportuno registrar que, realmente, antes da introdução do art. 42 da Lei nº 9.430/1996 (acima transcrito), era maior o ônus da prova que incumbia à Fiscalização para autuação com base em depósitos bancários. No caso do IRPJ, por exemplo, para que eles configurassem renda tributável, era necessário que fosse comprovada a utilização dos valores depositados como renda consumida, por meio de aplicações em imóveis, carros e outros bens próprios, ou em beneficio pessoal do contribuinte.
A tributação com fulcro na Lei nº 8.021/1990, de fato, exigia necessários esforços por parte da Fiscalização, capazes de transformar uma presunção em definitiva certeza. Isto porque, até então, os depósitos bancários apenas retratavam indício de omissão, não tendo o condão de caracterizar, por si só, a omissão de receitas. 
Todavia, a partir da Lei nº 9.430/96, caso o Contribuinte, regularmente intimado para tanto, não comprove com documentação hábil e idônea a origem dos recursos creditados em contas de depósito ou de investimento mantidas junto a instituições financeiras, este fato, por si só, já basta para caracterizar omissão de receita, por força da presunção legal.
É importante registrar que nos trabalhos de auditoria sobre movimentação financeira, a Fiscalização analisa os extratos bancários, e com base nas informações constantes nestes extratos é que intima o Contribuinte a comprovar a origem dos depósitos, após o expurgo de valores cuja origem já resta comprovada pelo próprio extrato (transferências entre contas de mesma titularidade, rendimentos de aplicações financeiras, empréstimos, etc), e que não representam receitas. 
A comprovação de origem dos demais valores constantes dos extratos, por sua vez, já configura um segundo passo durante o procedimento fiscal, a cargo do Contribuinte, comprovação essa que deve ser feita a partir de seus livros e de documentos que justifiquem os registros realizados e indiquem a origem dos valores depositados em suas contas bancárias (notas fiscais, contratos, etc.).
Nestes termos, o dever de apresentação destes outros documentos, que trazem informações que vão além das contidas nos documentos bancários, incumbe à Contribuinte, e seu descumprimento não pode definitivamente ser imputado à Fiscalização, nem mesmo em razão do art. 43 c/c o art. 142 do CTN. 
Com efeito, é a Contribuinte que deve de antemão saber a origem dos valores que ingressaram em suas contas bancárias, e que, na lógica normal das coisas, representam acréscimo patrimonial via auferimento de receitas, tanto que, por meio de lei, estes valores passaram a ser validamente considerados como base para a presunção de omissão de receitas.
A jurisprudência mencionada pela impugnante para fundamentar seu inconformismo com a autuação não guardam relação direta com o presente caso, posto que, naqueles foi afastado o emprego da presunção legal, pela apresentação da origem de todos os depósitos bancários pelo sujeito passivo.
A interessada não apresentou junto a impugnação a escrituração contábil que desse suporte as suas alegações, de modo a afastar a autuação por omissão de receitas.
Assim, o lançamento merece ser mantido, neste aspecto, nos seus exatos termos.
Quanto a suposta não compensação do imposto pago conforme informação prestada na DIPJ-Simples da fiscalizada, quando da apuração dos tributos e contribuições lançados no auto de infração, deixo de acolher o pedido, posto que tal nformação é inverídica, uma vez que foi excluída da base de cálculo do montante do tributo devido a receita bruta declarada, conforme demonstrativo de cálculo, anexo ao auto de infração, de fl. 1311.


V - DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA
A autoridade fiscal aplicou a multa qualificada no percentual de 150%, em razão de que a fiscalizada teria se utilizado interpostas pessoas para figurarem como titulares de contas correntes pelas quais transitavam valores resultantes de suas atividades comerciais, deixando de comprovar a origem dos depósitos efetuados nestas contas ao longo do ano-calendário 2007, a exceção dos depósitos efetuados na conta nº 1131451, da agência 1050, do Unibanco.
O impugnante se defende da autuação afirmando que a utilização de contas de pessoas físicas com as quais não possuía vínculos societários se deu em função de condições cadastrais mais favoráveis dos titulares das contas junto às instituições financeiras e que tais operações estariam devidamente contabilizadas nos livros da empresa.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 150 % está assim prevista na Lei nº 9.430/96, in verbis:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I � de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.�
Os citados artigos da Lei nº 4.502/64, estão a seguir transcritos:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
A utilização de contas de terceiros, para o recebimento de pagamentos resultantes da atividade de cobrança de títulos, sem a devida emissão de notas fiscais de prestação de serviço, e sem o pagamento aos titulares das contas, na forma prevista nos contratos de mútuo apresentados a fiscalização, evidencia o intuito de fraude com vista a impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador do tributo.
Incumbe, no presente caso, a fiscalizada comprovar o recolhimento dos valores devidos, decorrentes de sua atividade, uma vez que a documentação apresentada não se presta a comprovar a origem dos recursos depositados nas contas por ela utilizada, o que se daria tão somente pela apresentação das notas fiscais por ela regularmente emitidas.
A ausência da apresentação das notas fiscais por parte da fiscalizada, embora tenha sido várias vezes intimada para tanto, caracteriza a ausência de sua emissão, em desconformidade com o previsto na legislação tributária, o que configura o intuito doloso da sonegação.
Esse fato também encontra-se sumulado nesse Conselho:
Súmula CARF nº 34: Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas pessoas.SÚMULAS VINCULANTES Portaria MF n.º 383 DOU de 14/07/2010.
Isto posto, mantenho a aplicação da multa de ofício no percentual de 150%.

VI - TRIBUTOS REFLEXOS
Mantido o crédito tributário no tocante ao IRPJ, devem ser mantidos os créditos referentes a CSLL, PIS/PASEP e COFINS, , uma vez que efetuado o lançamento pelas mesmas razões, e com os mesmos fundamentos, os quais foram considerados, neste voto, procedentes.
Assim sendo voto no sentido de afastar a preliminar invocada e no mérito em NEGAR provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Gustavo Junqueira Carneiro Leão 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a
preliminar de nulidade e no mérito em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator.

(assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira, Marciel Eder
Costa, José de Oliveira Ferraz Correa, Nelso Kichel.



Processo n° 18470.730998/2011-61 S1-TE02
Acordao n.° 1802-002.199 F1. 38

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal de Jjulgamento no Rio de Janeiro (RJ), que por unanimidade de votos julgou
improccdente a Impugnagdo apresentada pela contribuinte, mantendo o crédito lancado de
IRPJ, a CSLL, o PIS e a Cofins, todos acrescidos com multa de oficio qualificada e o juros de
10ra,

Por economia processual, passamos a adotar o relatério da DRJ:

“Trata o presente processo do auto de infragdo de fls. 260
a 291, lavrado pela DEFIS/R]O, no qual consta a exigéncia
de:

e Imposto de renda da pessoa juridica - IRP], céd. 2917,
no valor de R$ 23.437,96, multa de oficio no percentual de
75 % no valor de R$ 2.134,74, multa de oficio qualificada
no percentual de 150 % no valor de R$ 30.887,44, e juros
de mora;

e Contribui¢do para o programa integragdo social - PIS,
cod. 2986, no valor de R$ 7.201,89, multa de oficio
qualificada no percentual de 150 % e juros de mora;

e Contribui¢do para financiamento da seguridade social -
COFINS, céd. 2960, no valor de R$ 33.239,55, multa de
oficio qualificada no percentual de 150 % e juros de
mora;

e Contribuigcdo social sobre o lucro liquido - CSLL, cdd.
2973, no valor de R$ 32.934,65, multa de oficio no
percentual de 75 % no valor de R$ 768,51, multa de oficio
qualificada no percentual de 150 % no valor de R$
47.864,95, e juros de mora.

De acordo com a descricdo dos fatos e enquadramento
legal de fls. 1276 e 1277 e do termo de constatagdo e
verificagdo fiscal de fls. 1298 a 1305, os langamentos se
devem a apurag¢do da omissdo de receitas da atividade da
pessoa juridica BH Servigos de Cobrangca S/C Ltda. ME,
CNP] n? 06.911.752/0001-90, em razdo da existéncia de
depdsitos de origem ndo comprovada no periodo de
dezembro de 2007, mediante arbitramento do lucro por
ter sido considerada a escrituracdo mantida pela
fiscalizada imprestdvel para a determinag¢do do lucro
real, bem como, no caso do lancamento do IRPJ, do
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arbitramento do lucro sobre a receita bruta conhecida,
ndo oferecida a tributagdo.

A autuagdo foi lavrada em desfavor do sécio-gerente da
PJ, em virtude da mesma ndo mais possuir personalidade
juridica, haja vista que teve sua atividade encerrada,
razdo pela qual o seu CNP] foi baixado, bem como da
alegada responsabilidade pessoal do adminstrador, por
ter praticado ato com infragdo a lei, ao utilizar-se de
interpostas pessoas para figurarem como titulares das
contas correntes da fiscalizada.

Cientificado em 28/11/2011 (AR de fl. 1312), o
interessado apresentou em 22/12/2011 impugnagdo de
fls. 1482 a 1496, acompanhada dos documentos de fs.
1497 a 1633, na qual, alega, em sintese:

Preliminarmente a nulidade da autuagdo por erro na
identificacdo do sujeito passivo, por inocorréncia da
hipdtese de responsabilidade tributdria do sécio-gerente,
e no mérito, pela impossibilidade do arbitramento em
razdo de que escrituragdo fiscal apresentada a
fiscalizagdo fora emitida com observdancia das disposi¢oes
legais, além do fato de que teria comprovado a origem
dos créditos bancdrios com a apresentagdo do livros
razdo e didrio, da planilha com a identificagdo dos
créditos bancdrios e dos contratos de prestagdo de
servigo, elidindo, assim, a presungdo legal de omissdo de
receitas.

Insurge-se contra a forma de apuracdo do valor
tributdvel, sob alegagcdo de que as receitas teriam sido
presumidas pela autoridade fiscal, sem o devido respaldo
legal, requerendo que seja feita a compensagdo do
imposto pago, declarados na DIPJ; bem como quanto a
aplicagdo da multa qualificada, afirmando que a
utilizagdo de conta de terceiros pela pessoa juridica, ndo
seria proibida pela legislagcdo, e que estaria devidamente
contabilizada a sua movimentagdo financeira, ndo
estando assim comprovado pela autoridade fiscal o
evidente intuito de fraude.

Requer a realizagdo de diligéncia para o exame de livros e
confirmagdo de registros e dos resultados contdbeis
apurados pela pessoa juridica que administrava, bem
como a ciéncia da data de realizagdo do julgamento, a fim
de possibilitar a sua participagdo direta, com a entrega
de memoriais e sustentagdo oral, e por fim, o
cancelamento da autuagdo.

E orelatorio:
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A DRJ do Rio de Janeiro (RJ) julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade, consubstanciando sua decisdo na seguinte ementa:

“ASSUNTO: NORMAS  GERAIS DE  DIREITO
TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2007

NULIDADE. RESPONSABILIDADE PESSOAL. ERRO NA
QUALIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO.
INOCORRENCIA.

Correto é o lancamento de tributos e multas efetuado em
desfavor de socio com poderes de administracdo da
sociedade por seus atos praticados com infra¢do de lei, em
virtude de sua responsabilidade pessoal.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2007

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSA 0 DE
RENDIMENTOS. PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA
PROVA.

A ndo comprovagdo, mediante documenta¢do habil e
idonea, da origem dos recursos creditados em conta de
deposito ou de investimento, apos regular intimagdo,
autoriza o langamento do imposto correspondente, por
presungado legal de omissdo de rendimentos, transferindo o
onus da prova ao contribuinte em rela¢do aos argumentos
que tentem descaracterizar a movimentagdo bancdria
detectada.

ARBITRAMENTO.  ESCRITURACAO  IMPRESTAVEL
DEPOSITOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA.

Deve ser arbitrado o lucro quando a escritura¢do mantida
pelo contribuinte for considerada imprestivel para a
determinagdo do lucro real, em decorréncia da apurag¢do
de omissdo de receitas em depositos de origem ndo
comprovada.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS e COFINS

Aplica-se as exigéncias ditas reflexas o que foi decidido
quanto a exigéncia matriz, devido a intima rela¢do de
causa e efeito entre elas.

Impugnagdo Improcedente

Crédito-Tributario Mantido”
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Inconformada com essa decisdo da qual tomou ciéncia em 16/04/2013, a
Recorrente apresentou Recurso Voluntario em 15/05/2013, onde reitera todas as alegagodes
feitas por ocasido de sua impugnacdo e juntando novos julgados para ao fim requerer o
cancelamento do auto de infragdo e a ciéncia da data o julgamento.

Este é o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Relator.
O recurso voluntario ¢ tempestivo, pelo que dele tomo conhecimento.

Trata-se o processo decorrente de autos de infracdo onde a autoridade
administrativa lancou o montante de R$ 277.173,28 decorrente apuragdo da omissao de receitas
da atividade da pessoa juridica BH Servigos de Cobranga S/C Ltda. ME, CNPJ n°
06.911.752/000190, em razao da existéncia de depositos de origem nao comprovada no
periodo de dezembro de 2007, mediante arbitramento do lucro por ter sido considerada a
escrituracao mantida pela fiscalizada imprestavel para a determinacao do lucro real, bem como,
no caso do langamento do IRPJ, do arbitramento do lucro sobre a receita bruta conhecida, nao
oferecida a tributacao.

Em virtude da pessoa juridica ter sua atividade encerrada, com a baixa do
CNPJ, e ter sido constatada a utilizacao de interpostas pessoas para figurarem como titulares
das contas correntes da fiscalizada, o auto foi lavrado em desfavor do seu antigo sdcio-gerente.

A partir dai cabe a analise da lide através dos pontos de defesa do Sr. Carlos
Henrique Cunha Fridman, antigo s6cio-gerente da pessoa juridica.

- QUANTO A PRELIMINAR DE NULIDADE

Alega a Recorrente a nulidade da autuagdo por erro na identificagdo do
sujeito passivo, uma vez que ndo estaria presente a hipotese de responsabilidade pessoal do
socio-gerente, prevista no caput do art. 135, do CTN, vez que teria feito utilizacdo de contas
bancarias de terceiras pessoas, respaldadas por contratos de mutuo, com a finalidade Unica de
obter situacdao cadastral mais favoravel perante as institui¢des financeiras, € que tal fato nao
constitui-se em infragdo a lei, posto que a movimentagdo financeira relativa a tais contas
haviam sido devidamente contabilizadas na escritura¢do da pessoa juridica.

Quanto a essa alegacdo cabe a analise da Lei n® 9.430/96, art. 42 (com os
acréscimos produzidos pela Lei n°® 10.637/02, art. 58, in verbis:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou
de investimento mantida junto a institui¢do financeira, em
relagdo ao quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente  intimado, ndo  comprove, mediante
documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operagaoes.

()
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§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de
deposito ou de investimento pertencem a terceiro,
evidenciando interposi¢do de pessoa, a determina¢do dos
rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao
terceiro, na condigdo de efetivo titular da conta de deposito
ou de investimento.

$ 6° Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou
de informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovacdo da origem dos
recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos
ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo
entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade
de titulares.

Pela leitura da legislagdo resta claro que nas situagdes em que se comprove
ser a conta corrente movimentada por terceiro e ndo aquele cujo nome aparece como titular ha
possibilidade de tributar o terceiro, na condicao de interposta pessoa.

A interposi¢cdo vem sob a forma de confissdo, tanto na impugnag¢do quanto no
recurso voluntéario, quando o Recorrente afirma que o fez para a obtencao de condi¢cdes mais
favoraveis, respaldando ainda tal procedimento com a apresentacdo de contratos de mutuo
firmados pelos titulares das contas correntes, aos quais seriam remunerados em 0,5% dos
valores depositados em suas contas, porém cujo pagamento jamais foi realizado, conforme
declaragao de fl. 473.

O Livro Diario apresentado pela Recorrente (fls. 890 a 901) ndo pode servir
como prova, eis que ndo ¢ dotado do pressuposto de veracidade conforme determina a
legislagdo vigente. Para tanto seria imprescindivel a autenticagdo no cartério de registro de
titulos e documentos, conforme prescrito na legislacao vigente, sendo vejamos:

Decreto-Lei n° 486/69:

“Art 5° Sem prejuizo de exigéncias especiais da lei, ¢
obrigatorio o uso de livro Didrio, encadernado com folhas
numeradas seguidamente, em que serdo langados, dia a
dia, diretamente ou por reprodugdo, os atos ou operagoes
da atividade mercantil, ou que modifiquem ou possam vir a
modificar a situagdo patrimonial do comerciante.

(..)

§ 22 Os Livros ou fichas do Diario deverdo conter térmos
de abertura e de encerramento, e ser submetidos a
autenticagdo do orgdo competente do Registro do
Comeércio.”

Também foi apurado pela autoridade fiscal que o Livro diario onde teriam
sido contabilizados parte dos depositos efetuados nas contas de terceiros, foi emitido em
31/12/2009, data posterior a ciéncia da primeira intima¢ao que deu origem a agdo fiscal,
constante de fl. 353, ocorrida em 05/11/2009 (AR de fl. 354).
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Soma-se a esses fatos a ndo apresentagdo das notas fiscais de prestacdo de
servico de cobranca pelo Recorrente que dariam suporte aos langcamentos contabeis
apresentados a fiscalizacdo, embora reiteradamente intimado.

Assim conforme ja contextualizado pela DRJ, a documentagdo apresentada
pelo impugnantc nao se presta a elidir a irregularidade da utilizacdo de contas corrente de
terceiros pela pessoa juridica fiscalizada, com base em contratos de validade duvidosa, pois
ndo ¢ razodvel a cessdo de direito de uso contas correntes de pessoas fisicas a uma pessoa
Juridica, com base em contrato de mutuos cuja remuneracao dos cedentes jamais foi adimplida,
» sem suporte em notas fiscais, documentos de emissdo obrigatdria, o que demonstra a
ocoriencia de simulagao.

Vale mencionar que a Recorrente por ocasido da dissolu¢ao da sociedade fez
declaracdo de inexisténcia de ativo e passivo (alinea “c” do Distrato Social da BH Servicos de
Cobrangas S/C Ltda, (fls. 843 e 844), condi¢do legalmente exigida para a baixa da inscri¢do do
CNPJ, informacao comprovadamente inexata haja vista a existéncia de passivo mantido com os
mutuantes.

A pessoa juridica manteve movimentacdo financeira, ainda que utilizando
contas correntes de pessoas interpostas, mesmo apds a sua dissolu¢do, em 17/09/2007, sendo
inclusive objeto da autuagdo, o que demonstra cabalmente a dissolugao irregular da sociedade,
hipotese autorizativa da responsabilizacdo pessoal do socio-gerente.

Assim, resta evidente a pratica de infracdo a lei por parte do administrador da
sociedade, na medida em que utilizou-se de pessoas interpostas para movimentar recursos da
sociedade, bem como em razdo da dissolucao irregular da mesma, ndo merecendo reparo a
responsabilizacdo pessoal do sdcio-gerente.

Sendo assim entendo que a preliminar de nulidade do auto deve ser afastada.

II - QUANTO AO PEDIDO DE DILIGENCIA

Requer o impugnante a realizagdo de diligéncia para o exame dos seus livros
contabeis e confirmagdo dos registros e dos resultados contabeis apurados.

A diligéncia serve para a formagdo da convicgdo da(s) autoridade(s)
julgadora(s), sendo sua indica¢cdo uma mera sugestdo pelas partes. O julgador deve ter livre
convicgdo quanto as provas apresentadas e fatos alegados. O processo deve seguir o principio
da verdade material, principio este que determina que a autoridade julgadora deverd buscar a
realidade dos fatos, e, se necessario for, determinar a realizagao de diligéncia para formar a sua
convicgao.

Nesse sentido estipula o Processo Administrativo Fiscal (PAF):
“Decreto n®70.235/72:

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.”
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Entendo que o presente caso ndo seria de diligéncia, de modo que na forma
do Decreto n° 70.235/72, art. 16, § 1° considero o pedido de diligéncia como nao formulado,
por deixar de atender os requisitos do inciso IV do mesmo artigo.

III - DA BASE DE CALCULO ARBITRADA

De acordo com o auto de infracao (fl. 1276), a autoridade fiscal efetuou o
arbitremento do lucro no ultimo trimestre de 2007, por considerar a escrituracdo mantida pelo
contripuinte imprestavel para a determinacdo do lucro real, em decorréncia da apuracdo de
omissdo de receitas em depdsitos de origem ndo comprovada, com base no inciso II, do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de margo de 1999
do art. 530, bem como a incidente na receita bruta conhecida, pela prestagdo de servigos, com
base no art. 532, do RIR/99.

Insurge-se a Recorrente quanto a esse arbitramento ao afirmar que sua
escrituracao contabil estaria de acordo com o previsto no art. 251 e paragrafo unico do RIR/99,
e por isso faz prova em seu favor conforme determina o art. 26 do Decreto n® 7.514/2011.

Ao longo da fiscalizacdo, a Recorrente apresentou o demonstrativo de
resultado do exercicio, o balango patrimonial, emitidos em 31/12/2007, o razdo contabil,
emitido em 31/12/2009, contratos de prestagao de servico de cobranca de duplicatas, cheques
notas promissorias e outros titulos, e contratos de mutuo, mantidos pela fiscalizada com os
titulares das contas correntes por ela movimentada. Embora regularmente intimado, deixou de
apresentar notas fiscais relativas aos servigos que teria prestado aos contratantes, documentos
de emissdo obrigatdria e aos quais dao suporte aos registros contabeis por ele apresentados.

Segundo o art. 8° do Decreto-Lei n° 486, de 3 de margo de 1969, os livros e
fichas da escrituragdo mercantil somente fazem prova a favor do contribuinte quando mantidos
com as formalidades legais, e exige, na forma do § 2° do art. 5° do mesmo diploma legal, a
autenticagdo do 6rgdo competente do livro ou fichas do diario. Sendo vejamos:

Art 5° Sem prejuizo de exigéncias especiais da lei, é obrigatorio
o uso de livro Diario, encadernado com folhas numeradas
seguidamente, em que serdo lancados, dia a dia, diretamente ou
por reprodugdo, os atos ou operagoes da atividade mercantil, ou
que modifiqguem ou possam vir a modificar a situagdo
patrimonial do comerciante.

$ 1° O comerciante que empregar escritura¢do mecanizada,
podera substituir o Diario e os livros facultativos ou auxiliares
por  fichas  seguidamente  numeradas,  mecdnica  ou
tipograficamente.

$§ 22 Os Livros ou fichas do Diario deverdo conter térmos de
abertura e de encerramento, e ser submetidos a autenticacdo do
orgao competente do Registro do Comércio.

$ 3% Admite-se a escrituracdo resumida do Didrio, por totais que
ndo excedam o periodo de um més, relativamente a contas cujas
operacoes sejam numerosas ou realizadas fora da sede do
estabelecimento, "desde que utilizados livros auxiliares para
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registro individuado e conservados os documentos que permitam
sua perfeita verificagdo.

()

irt 8° Os livros e fichas de escrituracdo mercantil somente
provam a favor do comerciante quando mantidos com
observancia das formalidades legais.

Conforme anteriormente mencionado, as fichas do didrio apresentadas nao
yossuem a autenticagdo do orgdo competente de registro, formalidade essencial para que
contasse com a presun¢do de veracidade, na forma da lei, as fichas do razdo foram emitidas
dois anos apo6s o final do exercicio, jamais foram apresentadas pela fiscalizada as notas fiscais
que dao suporte aos registros contabeis contidos naquela fichas.

Pelo exposto o arbitramento efetuado ndo merece qualquer reparo.

IV - DA OMISSAO DE RECEITAS

A Recorrente alega que a escrituragdo contabil, através dos livros diario e
razao apresentados durante a acao fiscal, assim como a planilha com identificacdo dos créditos
bancérios e os contratos de prestacdo de servicos comprovam a origem dos créditos e elidem a
presungao de omissao de receitas, bem como a forma de apuracao do tributo.

A esse respeito reza Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislagcdo vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

1 - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil" reais), “desde “que o seu somatorio, dentro do ano-
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calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tubela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituigcdo financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de
deposito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposicdo _de pessoa, a determinacdo dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relacdo ao terceiro, na condicdo de
efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento. (grifos
nossos)

$ 6° Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovag¢do da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.”

Trata-se de hipdtese de presungdo legal de omissdo de receitas, a qual inverte
o Onus probatorio ao contribuinte de provar a inocorréncia do fato gerador dos tributos objetos
da fiscalizagao.

Durante a auditoria fiscal, a Contribuinte foi intimada e reintimada a
comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancarias, e, ndo o fazendo,
incorreu na presuncao legal de omissao de receitas, que deu base as autuagdes ora combatidas.

Apesar de reiteradamente intimada, a interessada ndo logrou éxito em
demonstrar de forma clara e inquestionavel que a movimentacdo bancaria, de fato, ndo se
tratava de suas receitas, o que poderia ser feito com a apresentagdo das notas fiscais de sua
emissao.

Assim, a fiscalizagdo, por falta da devida comprovagdo documental e
contabil, considerou todos os ingressos de recursos nas contas correntes de titularidade de
Leoberto Lenga de Goldberg e Leonardo Szczerb como operagdes da impugnante, estando esta
movimentagdo, a excecdo da efetuada através da conta corrente n® 1131541, da agéncia 1050
do Unibanco, sujeita a tributacdo como omissdo de receita, nos termos do art. 42 da lei n°
9.430/96.

E oportuno registrar que, realmente, antes da introdugéo do art. 42 da Lei n°
9.430/1996 (acima transcrito), era maior o 6nus da prova que incumbia a Fiscalizagdo para
autuacdo com base em depdsitos bancérios. No caso do IRPJ, por exemplo, para que eles
configurassem renda tributavel, era necessario que fosse comprovada a utilizagdo dos valores
depositados como renda consumida, por meio de aplicagcdes em imoveis, carros € outros bens
proprios, ou em beneficio pessoal do contribuinte.

A tributacdo com fulcro na Lei n® 8.021/1990, de fato, exigia necessarios
esfor¢os por parte da Fiscalizagdo, capazes de transformar uma presuncdo em definitiva
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certeza. Isto porque, até entdo, os depdsitos bancarios apenas retratavam indicio de omissdo,
nao tendo o condao de caracterizar, por si sO, a omissao de receitas.

Todavia, a partir da Lei n° 9.430/96, caso o Contribuinte, regularmente
intimado para tanto, ndo comprove com documentagdo habil e idonea a origem dos recursos
creditados em contas de depdsito ou de investimento mantidas junto a institui¢des financeiras,
este fato, por si 50, ja basta para caracterizar omissao de receita, por forca da presuncgao legal.

E importante registrar que nos trabalhos de auditoria sobre movimentagio
inanceira, a Fiscalizacao analisa os extratos bancarios, e com base nas informacgdes constantes
nestes extratos € que intima o Contribuinte a comprovar a origem dos depdsitos, apds o
expurgo de valores cuja origem ja resta comprovada pelo proprio extrato (transferéncias entre
contas de mesma titularidade, rendimentos de aplicagdes financeiras, empréstimos, etc), e que
nao representam receitas.

A comprovacdo de origem dos demais valores constantes dos extratos, por
sua vez, ja configura um segundo passo durante o procedimento fiscal, a cargo do Contribuinte,
comprovagdo essa que deve ser feita a partir de seus livros e de documentos que justifiquem os
registros realizados e indiquem a origem dos valores depositados em suas contas bancarias
(notas fiscais, contratos, etc.).

Nestes termos, o dever de apresentacao destes outros documentos, que trazem
informagdes que vao além das contidas nos documentos bancérios, incumbe a Contribuinte, e
seu descumprimento ndo pode definitivamente ser imputado a Fiscalizagdo, nem mesmo em
razdo do art. 43 c/c o art. 142 do CTN.

Com efeito, ¢ a Contribuinte que deve de antemao saber a origem dos valores
que ingressaram em suas contas bancérias, € que, na logica normal das coisas, representam
acréscimo patrimonial via auferimento de receitas, tanto que, por meio de lei, estes valores
passaram a ser validamente considerados como base para a presungao de omissao de receitas.

A jurisprudéncia mencionada pela impugnante para fundamentar seu
inconformismo com a autuacdo ndo guardam relagdo direta com o presente caso, posto que,
naqueles foi afastado o emprego da presungdo legal, pela apresentagdo da origem de todos os
depositos bancarios pelo sujeito passivo.

A interessada ndo apresentou junto a impugnagao a escrituracao contabil que
desse suporte as suas alegacoes, de modo a afastar a autuacao por omissao de receitas.

Assim, o lancamento merece ser mantido, neste aspecto, nos seus exatos
termos.

Quanto a suposta ndo compensac¢ao do imposto pago conforme informagao
prestada na DIPJ-Simples da fiscalizada, quando da apuragdo dos tributos e contribuigdes
langados no auto de infrag¢do, deixo de acolher o pedido, posto que tal nformacao ¢ inveridica,
uma vez que foi excluida da base de célculo do montante do tributo devido a receita bruta
declarada, conforme demonstrativo de calculo, anexo ao auto de infragao, de fl. 1311.
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V - DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA

A autoridade fiscal aplicou a multa qualificada no percentual de 150%, em
razao de que a fiscalizada teria se utilizado interpostas pessoas para figurarem como titulares
de contas coricntes pelas quais transitavam valores resultantes de suas atividades comerciais,
deixando de comprovar a origem dos depdsitos efetuados nestas contas ao longo do ano-
calendério 2007, a excecao dos depositos efetuados na conta n® 1131451, da agéncia 1050, do
Unibanco.

O impugnante se defende da autuacdo afirmando que a utilizacdo de contas
ac pessoas fisicas com as quais ndo possuia vinculos societarios se deu em fungdo de condigdes
cadastrais mais favoraveis dos titulares das contas junto as instituicdes financeiras e que tais
operacdes estariam devidamente contabilizadas nos livros da empresa.

A aplicacdo da multa de oficio no percentual de 150 % est4 assim prevista na
Lein® 9.430/96, in verbis:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1 — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

()

$ 1° 0O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.”

Os citados artigos da Lei n® 4.502/64, estdo a seguir transcritos:

Art . 71. Sonegagdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou

retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade

fazendaria:

1 — da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

Il — das condi¢oes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributario
correspondente.

Art . 72. Fraude é téda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
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Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.

A utilizagdo de contas de terceiros, para o recebimento de pagamentos
resultantes da atividade de cobrancga de titulos, sem a devida emissdao de notas fiscais de
prestagdo de scrvigo, € sem o pagamento aos titulares das contas, na forma prevista nos
contraios de mutuo apresentados a fiscalizagdo, evidencia o intuito de fraude com vista a
impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendaria, da ocorréncia do fato gerador do
tributo.

Incumbe, no presente caso, a fiscalizada comprovar o recolhimento dos
valores devidos, decorrentes de sua atividade, uma vez que a documentagao apresentada ndo se
presta a comprovar a origem dos recursos depositados nas contas por ela utilizada, o que se
daria tdo somente pela apresentacao das notas fiscais por ela regularmente emitidas.

A auséncia da apresentag@o das notas fiscais por parte da fiscalizada, embora
tenha sido varias vezes intimada para tanto, caracteriza a auséncia de sua emissdo, em
desconformidade com o previsto na legislagdo tributaria, o que configura o intuito doloso da
sonegacao.

Esse fato também encontra-se sumulado nesse Conselho:

Sumula CARF n° 34: Nos lancamentos em que se apura omissao
de receita ou rendimentos, decorrente de depositos bancarios de
origem ndo comprovada, ¢ cabivel a qualificacdo da multa de
oficio, quando constatada a movimentagdo de recursos em
contas  bancdrias  de  interpostas  pessoas.SUMULAS
VINCULANTES Portaria MF n.° 383 DOU de 14/07/2010.

Isto posto, mantenho a aplicagdo da multa de oficio no percentual de 150%.

VI - TRIBUTOS REFLEXOS

Mantido o crédito tributario no tocante ao IRPJ, devem ser mantidos os
créditos referentes a CSLL, PIS/PASEP e COFINS, , uma vez que efetuado o lancamento pelas
mesmas razdes, ¢ com os mesmos fundamentos, os quais foram considerados, neste voto,
procedentes.

Assim sendo voto no sentido de afastar a preliminar invocada e no mérito em
NEGAR provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo
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